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Invasáo dos fenicios e dos cartagineses 

Os primeiros habitantes da península ibérica, como 
do resto da Europa, foram provavelmente povos de origem 
asiática, aos quais se agregaram outros viudos da África. 
E ai se encontraram turdetanos, célticos, iberos, túrdulos, 
vetones ou vectones, egipcios, fenicios, gregos, etc. , 

Os fenicios invadiram a península no sec. 15 a.C, ai 
fundaram cidades, (1) introduziram seus costumes, reli-
giáo, leis e sistema político. Nao haviam éles consolidado 
o seu dominio nove séculos depois, quando chegaram os 
cartagineses, que, sob o comando de Amilcar, Asdrubal e 
Aníbal, se instalam na península, certamente bem acomidas 
pelo povo da mesma nacáo, que ai encontraram. 

Naturalmente, se se remontar aos primeiros tempos, 
nao se pode dizer, dos habitantes da península, que éles 
"magis ferarum quam hominum esse", (2) e, como dizem 
os historiadores romanos, "vitam piscium vivebant, ubi 
major devorat minorem" (3). 

Mas, após séculos, era natural que entre éles se fortale-
cesse o culto da religiáo, com o amor da familia e a obser
vancia de principios moráis e jurídicos. É assim que guar-
davam a fé dos juramentos; os notaveis se abstinham de 
vinho; as mulheres podiam escolher seus maridos, e cultua-

(1) Cádiz, Málaga, Sevilha, Córdova e outras. 
(2) MELII FREIRII, Hist. juris civilis Lusitaniae. 
(3) Thucyd, Strab., Pauson, Ovid., apud MELLII FEEIRII. 
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vam a castidade por tal forma, que o adulterio nem pelo 
nome era conhecido. 

A conquista romana 

No ano 205 a.C., depois que Aníbal foi para a Italia, 
Cipiáo, o Africano, implanta o dominio romano na penín
sula que, em 38 a.C, foi solenemente incorporada ao im
perio romano. 

É um período de grande prosperidade para a península, 
que é dividida em duas, Citerior e Ulterior, separadas pelo 
rio Ebro. Augusto a dividiu em tres provincias — Bética, 
Tarragonense e Lusitana. 

No tempo de César, Lisboa recebe o título de Munici-
pium Civium Romanorum, do que resultava, para os seus 
habitantes, o jus civitatis.A ésse tempo os vencidos se 

governavam por suas leis, e os vencedores pelas leis ro
manas. 

Adriano, originario da península, ascende ao trono, e, 
conhecendo o inconveniente, para os cidadáos, da diversi-
dade de leis e de direitos, publicou um Edito, no qual de-
finiu principios jurídicos imutaveis e perpetuos, tanto para 
Roma,- como para as provincias. Depois o imperador 
Antonino Bassiano concedeu direitos iguais a todos os súdi-

tos do Imperio Romano, pelo que passaram os vencidos a 
se reger pelas leis romanas. 

O dominio dos visigodos 

No século 5.° da era crista, a península é invadida por 

bárbaros — os vándalos, os suevos, os alanos, expulsos 
pelos visigodos, que consolidaram o seu dominio, sendo 
Imperador Leovigildo, com quem comeca o imperio visi

gótico, que vai de 584 a 711, sendo Rodrigo o último reí. 
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Sob o dominio déles havia urna lei para os vencedores 
— a Lex romana visigothorum — Corpus legum, ou Bre-
viarium Alariciani ou Aniani, e, para os vencidos, as suas 
leis peculiares, ou seus usos e costumes (2). Recesvindo, 
porém, no fastigio do imperio visigótico (em 650), proscre-
veu o uso do direito romano, e, assim, comecaram todos 
a usar o mesmo Código — o Forum judicum, traduzido 
para o espanhol, sob o título de Fuero Juzgo, adotado, em 
693, com o nome de Codex legum, ou Lex visigothorum, 
quasi todo copiado do direito romano em vigor na penín
sula, exceto em materia de direito criminal, em relacáo ao 
qual admitiam os tormentos, o suplicio de agua quente, a 
flagelacáo, a morte. Nao podia a filha casar-se contra a 
vontade do pai, e nao havia matrimonio sem dote. O jul
gamento comecava pela citacáo. A prova era feita por 
escrituras e testemunhas idóneas, sendo subsidiario o jura
mento. Qualquer pessóa podía defender, em Juízo, o di
reito seu, ou o alheio; a mulher, porém, sómente podia 
defender o seu direito. Providencias eram tomadas para 
colocar as partes em igualdade, na lide, e para evitar que 
o poderoso usasse de seu poder. 

O dominio árabe 

Vencido Rodrigo pelos sarracenos, que, em multidáo 
imensa, penetram na península, ficou esta sob o jugo dos 
árabes. Se os árabes exerceram poderosa influencia civi
lizadora — do que deixaram, na língua, numerosos traeos, 
e do que é testemunha o califado de Córdova, que foi um 
poderoso facho de luz —, contudo éles se contentavam com 
o imperio e com o poder de vida e de morte, deixando em 
vigor o direito e as instituicóes que encontraram; pelas leis 

(1) Nome com que foi promulgado em 693. 
(2) Tanta nimirum erat Gothorum principum humanitas, ut 

gentibus devictis suas leges servarent, et optiones darent,, qua lege 
uti vellent (M. Freiré, o. c, p. 23). 
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árabes eram decididas as controversias entre éles, ou 
entre um árabe e um cristáo. Também em materia reli
giosa era grande a tolerancia dos dominadores, ao con

trario do que sucedía com os visigodos. 
Os cristáos, refugiados nos montes das Asturias, acla

mara rei a Pelágio, de sangue real godo, que, tendo exiguo 
poder, no comeco, viu o mesmo crescer e ampliar-se, fi-
cando sob sua autoridade a Galiza, Castela e a Lusitánia. 
Dessa linhagem é Afonso VI, cujo neto, Afonso Henriques, 
funda a monarquía portuguesa, em 1139. 

Os forais 

Durante a dominadlo árabe, desenvolvem-se os forais, 
que perduraram, em Portugal, até 1832, e que o Código 
Civil espanhol, que ¡é de 1888, ainda reconhece, verbis: 
"En lo demás, las provincias y territorios, en que subsiste 
derecho foral, le conservarán por ahora em toda su inte
gridad, sin que sufra alteración su actual régimen jurídico, 
escrito o consuetudinario, por la publicación de este Có
digo, que regirá tan solo como derecho supletorio en de
fecto del que lo sea en cada una de aquellas por sus leyes 
especiales" (*). Os forais assumiram diferentes finalidades: 
foram a principio cartas pelas quais eram concedidas térras 
para povoamento, tendo os contemplados direitos mais ou 
menos extensos e obrigando-se a certos tributos ou servicos; 
outros eram verdadeiras leis civis ou crimináis, económi
cas e administrativas, concedidas a um conselho existente 
ou que se constituirá, em que faltavam costumes ou leis 
consuetudinarias, ou em que elas devessem ser reforma
das; e outros, em que eram constituidas enfiteuses gené
ricas. Éles foram como que a carta de alforria do muni
cipio, defendendo os burgueses contra a tiranía da no-
breza, e tornando-se, dest'arte, u m verdadeiro direito mu
nicipal. Á medida que eram libertados do dominio árabe, 
as cidades foram recebendo os seus forais, que lhes me-

(1) Art. 12. 
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Ihoraram as condicóes sociais, económicas e administra
tivas. Entre éles deve citar-se o Fuero viejo, de Gástela, 
e m principios do séc. 13.°, que é u m notavel monumento 

histórico. 

A legislacáo de Castela 

De Afonso X, o Sabio, filho de D. Fernando, até o 
advento dos Reís Católicos, aparecem e m Castela, ao lado 
de Fueros e Ordenamientos, a Lei das Sete Partidas, O 
mandada fazer por Afonso X, terminada e m 1265 e dividida 

e m sete partes (daí o seu nome), como o Digesto e os 

Decretales. 

O direito sob D. Diniz 

Essa lei foi traduzida em Portugal, ao tempo de D. 
Diniz (1279-1325), durante cujo reinado táo notaveis re
formas foram feitas, especialmente no direito, que perdu-

raram por séculos afora (2). Notemos apenas que ela su-
primiu o juramento, e m materia contratual, que regulou 
as obrigacóes e contratos das pessoas encarceradas, b e m 
assim a obrigacáo daquele que se recusa a fazer o con
trato prometido, o direito de sucessáo do filho natural á 
heranca do pai plebeu, dispós sobre a desherdacáo do filho 

(1) A 1.a Partida tem 24 títulos, trata do direito natural, das 
leis, do uso e do costume, e do direito canónico e eclesiástico. A 
2.a tem 31 títulos e se refere á organizacáo política. A 3.a, com 32 
títulos, trata da organizacáo judiciária e do direito processual. A 
4.a tem 27 títulos e 256 leis; trata dos esponsais, do casamento, dos 
bens dotáis e parafernais, do patrio poder e da filiacáo. A 5.a dispoe 
sobre obrigacóes e contratos, tem 15 títulos e 274 leis. A 6.a, com 
19 títulos e 272 leis, abrange o direito sucessório. A 7.a, com 34 
títulos e 363 leis, é o Código Criminal. 

(1) M E L Ó FREIRÉ, págs. 44-52. Foi ele quem restabeleceu o 
uso da lingua latina ñas leis, no foro e ñas próprias escrituras 
particulares. 
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que se casa sem o consentimento do pai, taxou os salarios 
dos tabeliáes e escriváes, proibiu os direitos de sueessáo 
em favor das Igrejas e dos mosteiros, e que essas institui-
cóes adquirissem bens imóveis. Foi ele igualmente quem 
decretou a fundacáo da Universidade de Lisboa, transferida 
para Coimbra em 1308. 

As Ordenacoes Afonsinas e as Manuelinas 

D. Joáo I, Mestre de Aviz, filho bastardo de D. Pedro I, 
é aclamado reí nos comicios de Coimbra (x). O rei mórrera 

sem filho e cognatos que lhe pudessem suceder, e a filha 
Beatriz, casando-se com o rei de Castela, era excluida do 

trono, pela lei do reino. Joáo das Regras, notavel juris

consulto, propóe que o Código Justinianeu, com as glosas de 

Acúrsio e Bartolo, fósse adotado como lei suplementar 

D. Joáo encarregou Joáo Mendes, Corregedor da Corte, de 

fazer um código das leis patrias; e, como nada tivesse 
sido feito até á morte désse rei, o seu sucessor, Eduardo, 
confirmou a incumbencia, que, por morte désse juriscon
sulto, foi transferida para Rui Fernandes, o qual completou 
no reinado de Afonso V, sendo promulgado na regencia 
do filho D. Pedro, em 1446, sob o nome de Ordenacoes 
Afonsinas. Constam elas de cinco livros: da organizacáo 
judiciária, dos direitos de Majestade, especialmente do 
processo judicial, dos contratos e das sucessóes, dos delitos 
e das penas. Nesse tempo, diz Meló Freiré, reinava, na 
Lusítánia, o direito romano, com as glosas de Acúrsio e 
Bartolo, e o direito canónico (2). 

D. Manuel mandou rever essas Ordenacoes, e, em 1521, 
publicou as Ordenacoes Manuelinas, que apresentam um 

(1) O povo nao podia eleger rei senáo na falta de descendente 
legítimo do último rei, e de parentes agnatos (Inst. Jus. Civ. Lusit., 
L. III, c. IX, § III. 

(2) O. c, págs. 66-67. 
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sistema completo de direito patrio (2). O primeiro livro 
trata da organizacáo judiciária, e tem 78 títulos. O se
gundo livro trata dos litigantes, das regalías e dos reguen-
gos; tem 50 títulos. O terceiro, com 90 títulos, trata do 
processo civil, de maneira completa e brilhante. O quarto 
tem 82 títulos, ocupa-se dos contratos e das sucessóes. O 
quinto, com 113 títulos, compreende o direito criminal e 
respetivo processo. 

O esplendor político da Espanha 

Os reinos cristáos da Espanha foram absorvidos por 
Aragáo e Castela, e estes se uniram pelo casamento de 
Isabel de Castela com Fernando, o Católico, de Aragáo, 
em 1467. Durante o reinado deles foi introduzída a In-
quisicáo (1483) e foi extinto o poder mouro na Espanha, 
pela conquista de Granada (1492), no mesmo ano em que 
Colombo descobriu a América. Fernando foi sucedido 
por seu neto, Carlos I, em 1516; e recolhendo ele também 
a sucessáo de seu avó, Maximiliano I, imperador da Alema-
nha, sob o nome de Carlos V, o seu enorme imperio com-
preendia, além da Alemanha e da Espanha, os Países 
Baixos, o condado de Franca (herdado de seu pai), o du
cado de Miláo (anexado por ele), o Perú (conquistado por 
Pizarro, em 1531) e o México (conquistado por Cortés, em 
1578). E m 1556, Carlos resignou, e a Espanha, com os 
Paises Baixos e o ducado de Miláo, passaram a seu filho 
legítimo, Felipe II (1556-98), e os territorios alemáes a 
Fernando, irmáo de Carlos. Felipe, casado com Maria, 
rainha da Inglaterra, perdeu a Holanda (1579), uniu Por
tugal a Espanha, (1580), fez urna desastrada tentativa para 

(1) Nao se sabe ao certo quais foram os autores dessas Orde-
nagoes, mas conjetura-se que nela trabalharam os doutores JoÁo 
COTRIM, JOÁO FARIA, PEDRO JORGE e CRISTOVÁO ESTEVÁO, entáo sena
dores. Em 1514 foi publicada urna edicáo reconhecida e correta pelo 
ehanceler do reino, dr. Rui BOTO. 
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conquistar a Inglaterra, com a "Invincible Armada" (1588), 
e tentou, sem resultado, impór a influencia espanhola na 
Franca. 

Na Espanha, nesse período, aparecem as Ordenanzas 
reais de Castela, primeira compilacáo do reinado de Fer

nando e Isabel (*) (publicada em 1485), as Leis de Foro, 
publicadas em 1505, destinadas a sanar contradicóes entre 
o Fuero Juzgo, as Partidas e os Ordenamientos), a Nova 
Recopilacáo (feita por que as leis do Fuero Juzgo e as dos 
Ordenamientos nao haviam sido copiadas fielmente na co-
lecáo de Montalvo) foi concluida em 1562, e teve fórca de 
lei em 1567. 

O Código Sebastiánico 

Em Portugal, D. Sebastiáo, o Desejado, póe em vigor 
o Código Sebastiánico, em 1569, obra de Duarte Nunes de 
Leáo, que nele reuniu, em resumo, as leis extravagantes 
de D. Manuel, D. Joáo III e D. Sebastiáo. 

As Ordenacoes Filipinas 

Felipe II, de Castela, e I, de Portugal, mandou elaborar 
nova coletánea de leis, sendo a tarefa comfiada aos desem-
bargadores Paulo Afonso, Pedro Barbosa, Damiáo de 
Aguiar e Jorge de Cabedo, e o trabalho deles, revisto pelos 
dois últimos e mais os desembargadores Melchior de 
Amaral, Diogo da Fonseca e Henrique de Sousa, foi pu
blicado e mandado observar, por alvará de 11 de Janeiro 
de 1603; sao as Ordenacoes Filipinas. Essas Ordenacoes: 
tém o mesmo número de livros, a mesma disposicáo e a 
mesma forma de tratar as materias, que as Ordenacoes 
Manuelinas; tém, no entanto, títulos e leis novas, como, no 
livro I, os títulos 35 a 47, leis extravagantes do Código 

(1) Foi feita por ALONSO DÍAS DE MONTALVO. Divide-se em 
8 livros. 
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Sebastiánico e outras dos mesmos reis a que se refere essa 
colecáo. Essas Ordenacoes vigoraram e m Portugal, até ser 
promulgado o Código de 1867, e, no Brasil, até a promulga-
cáo do Código Civil, que entrou e m vigor em 1917. 

Entre os comentadores dessas Ordenacoes merecem 

citados Manuel Barbosa, Agostinho Barbosa, Manuel Alva

res Pegas, Manuel Goncalves da Silva. 
Meló Freiré í1) e Coelho da Rocha (2) se manifestaran! 

de maneira depreciativa sobre essas Ordenacoes, talvez 

induzidos por sentimentos patrióticos; mas Cándido 
Mendes (3) considera essa obra, apesar de seus defeitos, 

superior ás Ordenacoes Manuelinas, "cujos compiladores 
nao tinham nem podiam dispór de tantos recursos como 

os do Código Filipino". 
Por essas Ordenacoes, L. 3, tit. 64, é mantido expres-

samente o direito romano, como subsidiario. 

A lei da Boa Razáo 

Em 18 de Agosto de 1769, é promulgada a Lei da Boa 
Razáo, assim chamada porque dispós que o Direito Ro
m a n o sómente seria subsidiario quando fundado na "boa 
razáo", por essas palavras entendendo-se os principios 

essenciais e inalteraveis do direito natural, bem assim os 
do direito das gentes. Essa lei reformou a Ord., L.I, T.4, 
§ 1, estabelecendo que as glosas do chanceler da Casa da 

(1) "Multa praetera habentur in hoc Códice ab Emmanuelino 
temeré inconsiderateque, ac oscitanter desumpta, quae nimurum 
licet análoga, congruaque essent ceteris in eodem Emmanuelino 
comprehensis, recentiorum tamen institutis minime conveniebant, 
non nulla proinde ibidem invenientur omnino otiosa, non milla Ínter 
se contraria, et repugnantia. Compilatores enim nullo delectu, aut 
discrimine colligentes et jus Emmanuelini Codicis, et novum Extra-
vagantium, quo multa correcta, immutataque fuerant tamque Plau-
tinus ule cocus, jura diversa, et inter se opposita ita commiscent, 
et confundunt, ut nullo pacto possint sibimet ipsis conciliari" 

(2) Ensaios sobre a historia da legislagáo de Portugal, § 246. 
(3) Código Filipino, Introd., p. XXV. 
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Suplicacáo deviam ser observadas sem controversia, am-
pliacáo ou restricáo, sempre que a decisáo fosse contraria 
ás Ordenacoes e mais leis, ou ao direito expresso. Dispós 
também sobre a interpretadlo das leis, quanto ao direito 
canónico — reservado para os tribunais eclesiásticos, em 
causas de caráter religioso —, bem assim a respeito da 
aplicacáo dos estilos e costumes. 

O direito na península, a partir de 1805 

Na Espanha, em 1805, é publicada a Nova Recopilacáo, 
mandada fazer por Carlos IV, obra de Manuel Lardizabal, 
concluida por Juan de la Reguera, e que é apenas urna 
colecáo de leis dispersas, cheia de inexatidóes e de ana
cronismos. 

Surgem, entáo, leis avulsas sobre os expostos (1822), 
os bens vagos (1835), as substituicóes fideicomissárias 
(1841), a condicáo de estrangeiros (1852), as hipotecas 
(1861), o registro civil (1870), o casamento civil (1870), 
a propriedade literaria (1879), havendo, porém, materia 
codificada (Código de Comercio, de 1829, Código de Pro
cesso Civil, de 1856, Código de Organizacáo Judiciária, de 
1870, na Espanha; Código Criminal (1852), Código de Pro
cesso Civil (1876) e Código Comercial (1888), em Por
tugal. 

E m Portugal aparece o Código Civil, em 1867, e, na 
Espanha, em 1888. 

O Código portugués 

Depois de outras tentativas, foi o visconde de Seabra 
incumbido de elaborar o Código Civil, que foi submetido 
á revisáo de urna comissáo composta de lentes da Univer
sidade de Coimbra, e de advogados notaveis, e que, pro
mulgado em 1867, entrou em vigor a 22 de Marco de 
1868, e, ñas colonias, a 1.° de Julho de 1870. 

O Código tem 2538 artigos e divide-se em quatro partes, 
subdivididas em livros, e estes em capítulos, seccóes, sub-
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seccóes e divisóes. A parte 1.a, subordinada ao título: "Da 
capacidade civil", trata das pessoas físicas, das pessoas ju
rídicas, do domicilio, da ausencia, da curadoría e da admi-
nistracáo dos bens dos a ela sujeitos, da filiacáo, da tutela-
é a mais extensa, sob o título: "Da aquisicáo dos direitos" 
tem tres livros: o n. I trata dos direitos originarios e dos 

que se adquirem por fato e vontade propria, independente-

mente da cooperacáo de outrem; e ai vém os modos origi
narios de adquirir, neles incluindo-se a ocupacáo dos obje

tos e produtos naturais comuns (agua, cañáis, aquedutos), 

a posse, a prescricáo, o direito de trabalho, o trabalho lite

rario e artístico, a propriedade artística e as dos inventos); 
o n. II se refere aos direitos que se adquirem por fato e 

vontade propria e de outro conjuntamente (e ai vém as 

obrigacóes e contratos — inclusive os direitos reais de cré

dito, os concursos e privilegios creditorios; o n. III trata dos 

direitos que se adquirem por mero fato de outrem, e dos 

que se adquirem por simples disposicáo da lei (e ai coloca 

a gestáo dos negocios e o direito das sucessóes). A parte 

3.a, como a 1.a, tem u m livro único, este sob o título: "Do 
direito de propriedade", nele incluindo-se os direitos reais so

bre a cousa alheia (usufruto, uso, habitacáo, compascuo, 

servidóes), o direito de fruicáo (ao qual subordina a acces-

sáo), o direito de transformacáo (ao qual subordina as res-
tricóes impostas a propriedade, e m defesa da propriedade 

alheia), o direito de exclusáo e de defesa (demarcacáo, 

tapagem, direito de defesa), o direito de restituicáo e de 

indenizacáo e o de alienacáo. A parte 4.a, sob o título "Da 
ofensa dos direitos e sua reparacáo", tem dois livros: o n. I, 

sobre responsabilidade civil, e o n. II, sobre a prova dos 
direitos e da restituicáo deles. 

Aparte a originalidade da classificacáo, ha a notar: 
a) a instituidlo do Conselho de Familia, ao qual compete 
nomear os tutores e protutores, remové-los, prover sobre 
a administracáo dos bens de menores e os direitos dos 
mesmos, autorizar-lhes o casamento e as convencóes ante-
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nupciais, nao sendo tutor déste o avó, cabendo ao pro
tutor a obrigacáo de fiscalizar e acompanhar a acáo do 
tutor, e defender os direitos dos menores, quando em opo-
sicáo aos do tutor; b) o registro da posse que tenha mais 
de cinco anos; c) sao considerados direitos reais o dote, o 
arrendamento por mais de dois anos, havendo adiantamento 
da renda, e por mais de quatro, nao havendo; a consigna-
dio de rendimentos para pagamento de quantia determi
nada, ou por determinado número de anos; d) admite a 
doacáo entre esposos, tornando-a livremente revogavel; e) 
regula o contrato de servico doméstico; /) regula especial
mente o contrato de recovagem, de bagagem, de alquilaría, 
de albergaría ou pousada; g) admite o juramento como 
meio de pro va, podendo ele ser decisorio ou supletorio; h) 
o casamento é considerado u m contrato, mas os católicos o 
celebraráo pela forma estabelecida na Igreja Católica; man-
tem os apanágios e os alfinetes. 

Leis posteriores organizaram o Registro Predial 
(1870), o Registro Civil (1878) (estando a materia agora 
regulada pelo decreto-lei n.° 22.018, de 1932, os privile
gios (1868), instituiram o divorcio (decreto de 3 de No-
vembro de 1910), regularam a protecáo dos filhos (de
creto n.° 2, de 25 de Dezembro de 1910), regularam o 
notariado (O Código do Notariado, que é de 1931, alterou 
disposicóes do Código Civil, inclusive na parte referente 
a testamentos), dispuseram sobre os acidentes no trabalho 
(lei n.° 1942, de 1936). 

O Código espanhol 

O Código espanhol é de 1888. Urna lei desse ano es-
tabelecera que o Código tomaría como base o projeto de 
1851, procurando harmonizar os preceitos das leis anterio
res, conciliando os ensinamentos da doutrina com as solu-
cóes da prática, atendendo ás necessidade novas, de acordó 
com o progresso científico e as regras consagradas ñas le-
gislacóes estrangeiras; que o casamento teria duas formas: 
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a canónica e a civil; que seria proibida a investigacáo de 
paternidade, salvo o caso de delito, declaracáo expressa do 
pai, posse de estado, etc.; que na Catalunha e noutras pro
vincias e territorios de direito foral, a nova lei nao seria 
obrigatória, até ulterior deliberacáo. 

O Código contém u m título preliminar sobre as leis, 
seus efeitos e regras gerais para sua aplicacáo, e quatro 
livros: I) das pessoas; II) dos bens, da propriedade e de 
suas modificacóes; III) dos diferentes modos de adquirir a 
propriedade; IV) das obrigacóes e contratos. 

De acordó com o art. 12, do título preliminar, esse título 
tem aplicacáo geral e obrigatória. Quanto ao mais, ñas 
demais provincias e territorios e m que subsiste o direito 
foral, subsistirá este integralmente, sem alteracáo e m seu 
regime jurídico, escrito e consuetudinario, sendo o Código 
Civil apenas direito supletorio. 

Pelo art. 6.° da lei de Bases de 11 de Maio de 1888, o 
Govérno se obrigou a apresentar ás Cortes, ouvindo a Co-
missáo do Código, os apéndices ao mesmo, com as institui-
cóes forais que convem conservar e m cada urna das 
provincias e territorios. Nao o tendo feito, a ordena da 
prelacáo nelas é a seguinte: 1) o aludido título preliminar, 
e, do livro I, a parte referente ao nascimento e extincáo da 
pessóa física, (menos os artigos referentes á presuncáo de 
morte) e das pessoas jurídicas; 2) as leis de caráter geral; 
3) seus direitos forais; 4) seus direitos supletorios. O direito 
supletorio é: I) para a Catalunha, o direito canónico, o 
direito romano e o Código Civil; II) para Navarra, o Fuero 
General, o direito romano e o Código Civil; III) para Biscáia 
e para as Ilhas Baleares — o Código Civil; IV) para Aragáo, 
o costume, a equidade o Código Civil. 

0 Código espanhol coloca, no livro I, que tem o título 
"Das pessoas", o direito de familia; no livro II, coloca a 
posse, o usufruto, o uso, a habitacáo e as servidóes, que con
sidera "modificacóes" da propriedade; no livro III, trata 
da ocupacáo, da doacáo e da sucessáo que sao as formas 
de adquirir o direito de propriedade; no livro IV inclue, 
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entre as obrigacóes e os contratos, o concurso e a prelacáo 
dos créditos e a prescricáo. Há o casamento canónico e 
o casamento civil. Os requisitos, a forma e as solenidades 
para a celebracáo daquele sao "las disposiciones de la 
Igresia Católica y del Santo Concilio de Trento admitidos 
como leyes del Reino", e esse casamento produzirá todos 
os efeitos civis a respeito das pessoas e dos bens dos cón-
juges e de seus descendentes. Como o Código portugués, 
tem o conselho de familia e os protutores. O registro da 
propriedade é necessário apenas para produzir efeitos em 
relacáo a terceiros. O casamento nao é enumerado 
entre os contratos, como no Código portugués. Fala em 
divorcio, mas como em o nosso decreto n. 181 de 1890, nao 
é apenas quoad thorum, ou seja o desquite, como na técnica 
de nosso Código Civil. 

O Código Civil Brasileiro pertence ao sistema do Código 

portugués 

Arminjon, Norde e Wolff (Traite de droit comparé) 
dizem que o Código Civil brasileiro se filia ao sistema 
francés. Seria estultície pretender diminuir o valor do 
Código Civil francés; mas o Código brasileiro nao se filia 
ao sistema do mesmo. 

O regime de bens, no casamento, nao havendo con
trato antenupcial, é o do Código portugués. 

O do Código francés e o da maioria dos códigos estran-
geiros é o da comunháo parcial. 

Nao manteve o nosso Código o instituto dos apanágios, 
desnecessário quando estabelecida a precedencia do cón-
juge sobre os colaterais, nem o de alfinetes, estabelecido 
para o caso de os cónjuges pertencerem a nobreza. Tam
bém nao temos o Conselho de Familia. 

O Código portugués equipara as doacóes mortis causa 
(exceto as para casamento) ás disposicóes de última von
tade (art. 1.457). É a orientadlo do Código espanhol 
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(art. 620), bem assim a de varios códigos latino-america
nos, entre os quais o do Chile (arts. 1.000, 1.139 e 1.141) e 
o do Uruguai (art. 1.652). O nosso Código se apartou dessa 
orientacáo. 

O Código portugués regula as doacóes entre cónjuges 
(art. 1.178-1.183), que alguns códigos nao admitem (Có
digo argentino, art. 1.807; Cód. uruguaio, art. 1.656. O 
Cód. italiano, art. 784, igualmente, "salve quelle conformi 
agli usi"). O Projeto Clovis silenciou a respeito, e os 
dois artigos da Comissáo Revisora, regulando-os, foram 
suprimidos, em virtude do parecer da Comissáo Especial: 
"Nao se proibem as doacóes entre cónjuges, desde que 
pela natureza do regime matrimonial forem possíveis". 

A sucessáo legítima é regulada de forma semelhante 
no Código portugués (art. 1.969) e em o nosso (art. 1.603), 
sendo de notar que em nosso direito o cónjuge vem antes 
dos colaterais, e que, na linha colateral, no direito por
tugués, o direito sucessório vai até o 6.° grau (assim foi 
conservado na lei de 1910), como também em nosso Có
digo Civil, antes da reforma que o limitou ao 4.° grau. 
A limitacáo ao 6.° é a da maioria das legislacóes. No 
direito francés, a ordem de sucessáo é completamente dife
rente, sendo de notar que na linha colateral se estende 
até ao 12.° grau. 

Poderíamos entrar em pormenores, mas desnecessá-
rios para o fim que temos em vista, a saber — demons
trar que o direito brasileiro se filia ao direito portugués, 
como se vé, por exemplo, em materia de regime de bens 
no casamento, e no direito sucessório. 

Certamente que em nosso Código Civil, e na legislacáo 
posterior, influiram outros direitos, especialmente o Có
digo alemáo e o Código francés; a filiadlo, porém, se 
refere a materias básicas, e, quanto a elas, é indubitavel 
a ligacáo entre o nosso direito e o direito portugués. 


